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PORTARIA Nº : 632 /22

SÚMULA: Dispõe sobre novo prazo para  o Processo Elei-
toral de Conselheiros Escolares das Unidades Escolares 
Municipais do Município de Seropédica – 2022.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERO-
PÉDICA, Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº 487/2013, considerando  a não realização das Eleições 
para composição dos Conselhos Escolares em detrmina-
das  Unidades Escolares Municipais – 2022

RESOLVE:
Art. 1 Emitir orientações gerais e novos prazos  para a 
realização do Processo Eleitoral dos novos Conselheiros 
Escolares das Unidades Escolares Municipais para 2022.

§1° Os Diretores das Unidades Escolares  Municipais e os 
atuais presidentes dos Conselhos Escolares  deverão ser 
instruídos quanto ao Processo Eleitoral dos novos Conse-
lheiros, a partir do dia 01/06/2022.
§2°Será designada uma Comissão Central para acompa-
nhar o Processo Eleitoral e as Comissões Eleitorais de 
cada Unidade Escolar.
  §3° No resultado das Eleições, deverá ser garantida a 
representatividade de  todos os segmentos que compoem 
a Comunidade Escolar, tais como:

I - 01(um) representante de professores;
II - 01 (um) representante do grupo ocupacional operacio-
nal;
III - 02 (dois) representantes de pais ou responsáveis de 
alunos; e
VI - 02 (dois) alunos, regularmente matriculados, maiores 
de 16 anos (quando for o caso).

§4° �����������������������������������������������������Para cada representante, deverá ser eleito um suplen-
te.

§5°  Baseada nas orientações recebidas, cada Unidade 
Escolar deverá constituir a COMISSÃO ELEITORAL da 
instituição, até o dia 15/06/2022, registrando em ata tal pro-
cedimento.

§6° A composição da COMISSÃO ELEITORAL deve ser 
paritária, com um ou dois membros de cada segmento: 01 
(um) Presidente, 01 (um) Secretário e 01 (um) a 03 (três) 
Mesários.

Art. 2 São atribuições da COMISSÃO ELEITORAL:

a)	 Lavrar Ata de todos os procedimentos do Pro-
cesso Eleitoral;
b)	 informar e sensibilizar a Comunidade Escolar 
sobre o Processo Eleitoral, buscando as candidaturas dos 
representantes por segmento;
c)	 elaborar e tornar público, com, no mínimo, 3 dias 
de antecedência do início das inscrições, o Edital de cha-

mada do Processo Eleitoral, contendo todas as regras e pra-
zos relativos ao Processo;
d)	 coordenar a inscrição dos candidatos;
e)	 analisar os pedidos de candidatura e emitir o Edital 
de homologação ou indeferimento;
f)	 coordenar a Eleição por voto secreto;
g)	 divulgar  por meio de Edital, o resultado das elei-
ções;
h)	 orientar e coordenar a escolha de Presidente e 
Vice-Presidente entre os titulares dos segmentos;
i)	 providenciar urnas para a realização do Processo 
Eleitoral;
j)	 preparar a documentação pertinente ao Processo 
Eleitoral: Livro de Ata cédulas para votação, Listagens dos 
eleitores por Segmento para registro da votação, Mapa de 
Apuração dos Votos e Urnas identificadas por segmento;
k)	 transmitir ao diretor da Unidade Escolar ou ao 
Presidente atual do Conselho Escolar, concluído o Processo 
Eleitoral, com tudo, devidamente, registrado em Ata, toda a 
documentação referente ao pleito;
l)	 decidir sobre questões de sua competência, caso 
haja casos omissos.

Parágrafo único. Os membros da COMISSÃO ELEITORAL 
não poderão fazer parte de nenhum dos segmentos concor-
rentes.

Art. 3º – A COMISSÃO ELEITORAL convocará Assembleia, 
a ser realizada entre os dias 20/06/2022 a 24/06/2022, para 
divulgar o Processo Eleitoral e transmitir as orientações ne-
cessárias aos interessados em se candidatar.

Art. 4º – O interessado em se candidatar deverá realizar a 
inscrição dentro do segmento que representa, no período de 
27/06/2022 a 08/07/2022, em local, horário e forma estipula-
dos em Edital, assegurada inscrição em todos os turnos de 
funcionamento da instituição da Unidade Escolar, mediante  
o preenchimento de ficha fornecida na ocasião, cabendo à 
Comissão Eleitoral conferir e validar a inscrição, conforme 
orientações da SMES.

Art. 5º – A COMISSÃO ELEITORAL deverá emitir Edital 
de homologação e/ou indeferimento de inscrições no dia 
11/07/2022.

Art. 6º - A Eleição para a escolha dos Conselheiros Escolares 
será realizada no dia  18/07/2022, nos horários de funciona-
mento, nas dependências das Unidades Escolares.

Art. 7º - A COMISSÃO ELEITORAL das Unidades Escolares 
Municipais acompanhará a Campanha Eleitoral dos candi-
datos inscritos que deverá ser no período de 04/07/2022 a 
15/07/2022.

Art. 8º - A COMISSÃO ELEITORAL das Unidades Escola-
res Municipais divulgará o resultado final dos eleitos no dia 
19/07/2022.

Art. 9º A COMISSÃO CENTRAL poderá visitar as Unidades 
Escolares Municipais a fim de acompanhar o Processo Elei-

toral.

Art. 10º O Processo Eleitoral será realizado de acordo com 
as seguintes ações: 

I - informações e mobilização da Comunidade Escolar;
II	 - inscrição de candidaturas;
III	 - divulgação dos candidatos com inscrição aprovada; 
IV - campanha eleitoral;
V	 - votação;
VI	 - apuração dos votos;
VII	 - divulgação dos resultados; VIII - posse dos eleitos.

Art. 11º Poderão se candidatar ao Conselho Escolar

I.	 alunos matriculados na escola, com idade míni-
ma de 16 anos;
II.	 pais/mães ou responsáveis pelos alunos matri-
culados (um por família);
III.	 servidores municipais efetivos (concursado) em 
função na escola, como:  serviços gerais, merendeiras, 
secretários, agentes administrativos e professores efetivos 
devidamente lotados na respectiva escola.
IV.	 professores(as) em estágio probatório;
V.	 supervisores Escolares;
VI.	 coordenadores Pedagógicos;
VII.	 professores, funcionários, alunos e pais ou res-
ponsáveis de alunos(as) das escolas anexas.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II, o res-
ponsável que não seja o pai ou a mãe do aluno poderá ser 
candidato somente, mediante documento que comprove 
sua condição de responsável, emitido por autoridade judi-
cial competente ou por declaração escrita dos pais biológi-
cos, reconhecendo-o como tal.

Art 12° – Não poderão votar e ser votados:
I.	 servidores públicos municipais que estejam à 
disposição em outros órgãos;
II.	 professores ou funcionários que trabalham na 
escola, mas são de outro município (casos de permutas);
III.	 membro nato Diretor(a) e seu suplente (Vice-
-diretor).
IV.	 pais/responsáveis legais cujos filhos já não se 
encontram matriculados na escola;
V.	 funcionários terceirizados não podem participar 
do Processo Eleitoral, pois não são servidores públicos 
efetivos na escola.

Art 13 Cada eleitor votará, apenas, em um candidato do 
seu segmento. No caso do eleitor pertencer a mais de um 
segmento, deverá votar em apenas um, respeitada a hie-
rarquia:
I	 - professor;
II	 - funcionário; III - aluno;
IV - pai.

§ 1º Alunos menores de 18 anos não podem candidatar-se 
à Presidência  ou Vice-Presidência do Conselho Escolar;
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§ 2º Profissionais da educação que respondem a Proces-
so Administrativo podem concorrer ao Conselho, mas não 
podem se candidatar à Presidência ou Vice-presidência do 
Conselho Escolar;
§ 3º Perderá o direito de concorrer ao pleito eleitoral o can-
didato representante que descumprir alguma cláusula men-
cionada, assim como, destratar, ofender ou agir com des-
cortesia com algum membro da COMISSÃO ELEITORAL, 
interromper de alguma forma o processo vigente e/ou reali-
zar campanha fora dos prazos estipulados pelo calendário;

Art. 14 A Campanha Eleitoral será organizada pela COMIS-
SÃO ELEITORAL e realizada pelos candidatos dos seg-
mentos, no período de 04 a 15 de julho de 2022, respeitado 
o funcionamento regular da Unidade Escolar.

Parágrafo único. Cada eleitor poderá votar uma única vez 
e em um só segmento, respeitada a hierarquia de acordo 
com Art. 13.

Art. 15º A votação será direta, secreta e efetivada por meio 
de cédula, mediante assinatura do eleitor na lista de vota-
ção própria, respeitada as seguintes disposições:
I	 - a cédula deverá ser rubricada pelo Presidente e por 
mais um membro da COMISSÃO ELEITORAL;
II	 - a votação será realizada na Unidade Escolar, das 7h 
às 18h e nas Unidades Escolares que funcionam no período 
noturno, das 7h às 20h, assegurada a votação em todos os 
turnos de funcionamento da Unidade Escolar.
III	 - na cédula de votação, deverá estar identificado o res-
pectivo segmento;
IV	 - no caso do eleitor cujo nome não constar na lista de 
votação, o voto será recolhido em separado, sendo a cédula 
depositada em envelope que será lacrado, identificando-se 
por fora do envelope o eleitor e o segmento respectivo;
V	 - o votante em separado assinará lista de votação pró-
pria, sendo nela registrada sua identificação;
VI	 - após a apuração, será lavrada Ata deste processo, 
a qual deverá registrar o número de votantes de cada seg-
mento, explicitado o número de votos em separado e todos 
os eventos importantes, a critério da COMISSÃO ELEITO-
RAL.

Art. 16 A apuração dos votos é pública e será realizada 
pela COMISSÃO ELEITORAL imediatamente após o en-
cerramento da votação, em local definido pela Comissão, 
condicionada à capacidade física do local e assegurado o 
direito dos candidatos estarem presentes.

§ 1º Antes da abertura das urnas a validade dos votos toma-
dos em separado será verificada pela COMISSÃO ELEITO-
RAL. Caso seja comprovada a
validade, o envelope será aberto e a cédula, respeitado o 
sigilo do voto, será depositada na urna respectiva, sendo 
computada juntamente com as demais.

§ 2º Os envelopes, contendo os votos tomados em separa-
do, que não forem validados pela COMISSÃO ELEITORAL 
permanecerão lacrados e serão guardados juntamente com 
os demais documentos pertinentes a Eleição, e será regis-

trada em Ata a ocorrência.

§ 3º Antes de iniciar a apuração, mantido o sigilo dos votos, a 
COMISSÃO ELEITORAL fará a conferência entre o número 
de cédulas presentes na urna de cada segmento e o número 
de votantes do respectivo segmento, de acordo com as assi-
naturas nas listas de votação.

Art. 17 Após a apuração. será lavrada a respectiva Ata na 
qual deverá constar: I - o local, data e horário da apuração;
II	 - o número de votantes e de votos em cada segmento;
III	 - o número de votos de cada candidato em cada seg-
mento; IV - o número de votos “em branco” e “nulos”;
V	 - a identificação dos escrutinadores;
VI	 - as ocorrências consideradas importantes, a critério 
da COMISSÃO ELEITORAL.

Parágrafo único. O resultado do pleito será divulgado pela 
COMISSÃO ELEITORAL, por meio de Edital, no primeiro dia 
útil após o dia da votação.

Art. 18º No dia subsequente ao encerramento das eleições, 
caberá ao diretor da Unidade Escolar, em ato conjunto com 
o atual Presidente do Conselho Escolar, encaminhar para: O 
setor dos Conselhos Escolares da Secretaria Municipal 
de Educação, formulário com relação dos eleitos em seus 
respectivos segmentos, assinado pelo Presidente ou pelo 
Diretor se for o primeiro pleito e ainda, cópia da Ata constan-
do nome, endereço, RG e CPF dos eleitos; cópia da Ata de 
Eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Após análise da 
documentação, a Secretaria Municipal de Educação fará a 
homologação do resultado por ato próprio.

Art. 19 Todas as reuniões e deliberações da COMISSÃO 
ELEITORAL deverão ser registradas em Ata própria.

Art. 20 Em caso de recursos, em qualquer das etapas do pro-
cesso eleitoral, caberá à COMISSÃO ELEITORAL a análise 
e decisão em primeira instância e à COMISSÃO CENTRAL, 
em caso de recursos em 2ª e última instância.

Art. 21 A posse dos Conselheiros Escolares será realizada 
nas Unidades Escolares, pelo Dirigente Escolar, com registro 
em Ata e assinatura de Termo de Posse.

Parágrafo único. A cerimônia de posse será realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, sendo informada a data e 
o local posteriormente.

Art. 22 Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO 
CENTRAL.

Art. 23 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Seropédica, 26  de maiode 2022

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito

PORTARIA Nº 684/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 009/2022, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1520/2021. (ENXOVAL CIRÚRGICO 
HOSPITALAR).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
comissão de fiscalização de cumprimento dos termos da ata 
de registro de preços nº 009/2022, referente ao processo 
administrativo nº 1520/2021.

1) Priscila Rodrigues da Silva – Cargo: Auxiliar 
Administrativo – Mat. 6556954;
2) Marcio Figueiredo do Canto – Cargo: Diretor de 
Urgência e Emergência – Mat. 17.679;
3) Paulo Ricardo dos Santos – Cargo: Ajudante Geral – 
Mat. 3534;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de 
maio de 2022. 

Seropédica, 26 de maio de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 674/2022 25 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar DIEGO JOSE DA SILVA DE SOUZA, matrícula 
17665, do Cargo Comissionado de Nutricionista da Secre-
taria de Educação do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 16 de maio de 2022.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

	
PORTARIA Nº 675/2022 25 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar MONIQUE DA SILVA CORREA, matrícula 18016, 
do Cargo Comissionado de Coordenador Técnico de Nu-
trição da Secretaria de Educação do Município de Seropé-
dica, tendo seus efeitos retroagidos a 16 de maio de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
                                                                                 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

	

PORTARIA Nº 676/2022 25 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar RANIELLA MARTINS DO NASCIMENTO, matrí-
cula 17656, do Cargo Comissionado de Diretor de Nutri-
ção da Secretaria de Educação do Município de Seropédi-
ca, tendo seus efeitos retroagidos a 16 de maio de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
                                                                                 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 677/2022 25 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear DIEGO JOSE DA SILVA DE SOUZA, matrícula 
17665, no Cargo Comissionado de Coordenador Técnico 
de Nutrição da Secretaria de Educação do Município de 

Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 16 de maio de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
                                                                                

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 678/2022 25 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear MONIQUE DA SILVA CORREA, matrícula 18016, 
no Cargo Comissionado de Supervisor de Nutrição da Se-
cretaria de Educação do Município de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 16 de maio de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 679/2022 25 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear RANIELLA MARTINS DO NASCIMENTO, matrícula 
17656, no Cargo Comissionado de Nutricionista da Secre-
taria de Educação do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 16 de maio de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

	

PORTARIA Nº 680/2022 25 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		

RESOLVE: 

Nomear SELMA DO NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 
19816, no Cargo Comissionado de Diretor de Nutrição da 
Secretaria de Educação do Município de Seropédica, tendo 
seus efeitos retroagidos a 16 de maio de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

	

ATO CONJUNTO

Publica o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
do 2º Bimestre de 2022 e o Relatório de Gestão Fiscal do 
1º Quadrimestre de 2022, em cumprimento ao disposto na 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O PREFEITO MUNICIPAL SEROPÉDICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
RESOLVE:
 Art. 1º - Publica o Relatório Resumido da Execução Orça-
mentária do 1º Bimestre de 2022 e o Relatório de Gestão 
Fiscal do 1º Quadrimestre de 2022, em cumprimento na Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal). 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CLAUDIO CICERO DOS SANTOS
Diretor de Contabilidade

CRC RJ 071509/O-5

GECIMAR JORGE DE ARAGÃO
Controlador Geral

Mat. 17.442            

WALTER CARNEIRO DE FIGUEIREDO JR 
Secretário de Fazenda

Mat. 17.462

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
Prefeito
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: SIMONE CARDOSO DE OLIVEIRA
Cargo: AJUDANTE GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 23/05/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: FLORENCE GONÇALVES MARTINS
Cargo: PROF. DOC I - CIÊNCIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 19/05/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: VALERIA DO NASCIMENTO DA SILVA 
Cargo: AJUDANTE GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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Término: 06/05/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: MICHELE VERAS DE OLIVEIRA
Cargo: PROF. DOC I – LÍNGUA PORTUGUESA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 09/05/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ELAINE CONCEIÇÃO DE MEIRELES
Cargo: PROF. DOC II – EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5° ANO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 05/05/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: RODRIGO LIMA PEREIRA
Cargo: PROF. DOC I – GEOGRAFIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 29/04/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ROSIMAR DE ARAUJO FERNANDES
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 02/05/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: TATIANE GEORGINA DA SILVA PEREIRA
Cargo: PROF. DOC I – EDUCAÇÃO FÍSICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 28/04/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: SONIA MARCIA VICENTE DOS SANTOS MENDONÇA AGUIAR 
Cargo: AJUDANTE GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 01/05/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: MAURA RODRIGUES DE ALMEIDA 
Cargo: PROF. DOC I – EDUCAÇÃO FÍSICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 19/05/2022.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/CPL/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5624/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/CPL/2021
VALIDADE: 12 Meses a partir da data de assinatura.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E RAG RODRIGUES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA PARA FORNECIMEN-
TO DE CESTA BÁSICA E CESTA BÁSICA MÉDIA
VALOR TOTAL: R$ 1.198.500,00 (Um milhão, cento e noventa e oito mil e quinhentos 
reais). 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2022

ITEM PRODU-
TO

DESCRIÇÃO DO  
PRODUTO

UNI-
DADE QUANT MAR-

CA
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TO-

TAL

01 CESTA
BÁSICA

KIT CESTA 
BÁSICA, emba-
lados em fardos 
transparentes  

resistentes, 
constituído dos 
elementos abai-
xo relacionados, 
os quais formam 
01 (uma) cesta 

básica

UND
 2.000 R$153,60 R$307.200,00

ITEM DESCRIÇÃO DO  PRODUTO UNI-
DADE QUANT MAR-

CA
 VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.1

Arroz agulhinha especial tipo I, 
longo fino, beneficiado, polido, 
procedência nacional e ser de 
safra corrente, limpo, grãos in-
teiros mínimo de 90% umidade 
máxima de 14%. Selecionado 
eletronicamente grão à grão, 
não sendo necessário lavar e 
nem escolher para sua pre-

paração. Produto natural sem 
adição de elementos químicos 

(agrotóxicos). Embalagem 
contendo no mínimo de 5kg

 01 BELA 
DICA R$30,95 R$30,95

1.2

Açúcar refinado 1 kilo- Infor-
mações nutricionais- porção 

de 5g (1 colher de chá) – 
quantidade por porção ( valor 

energético: 20kcal = 84kj, 
1%vd (*); carboidratos: 5,0g, 

2% vd(*) 

02
TOP-
ÇÚ-
CAR

R$6,30 R$12,60

1.3

Óleo Vegetal alimentício, 
embalagem de 900 ml, 

originário de algodão, soja, 
milho ou girassol, produto 

refinado e de acordo com os 
padrões legais

   01 SOYA R$13,45 R$13,45

1.4

Feijão Preto, tipo 1 (um), safra 
nova: grão comestível de 

feijão “in natura”. Constituído 
de, no mínimo, 90% (noventa 

por cento) de grãos na cor 
característica à variedade 

correspondente, de tamanho 
e formato naturais, maduros, 
limpos e secos. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico 
e transparente (pct de 1kg 

cada). 

   02

MI-
NEI-
RI-

NHO

R$8,95 R$17,95

1.5

Fubá (pct de 500grs cada) 
fubá tipo mimosa 100%  milho 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico, obtido a partir da moa-

gem do grão de milho

    01 ROSA R$4,40 R$4,40
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1.6

Farinha de mandioca torra fina 
1kilo – informações – Produto 
de torrefação das raízes de 
mandioca desidratadas, não 

contem glúten.

 01 ROSA R$6,30 R$6,30

1.7

Sal refinado e iodado, de 
primeira qualidade (pct de 1kg 
cada). Formulado a partir de 

matérias primas selecionadas, 
sendo de primeira qualidade, 
ou seja, não deverá conter 

substâncias estranhas à sua 
constituição normal, ou seja, 
isento de matérias terrosas e 
parasitas, não podendo estar 

úmida, fermentada ou rançosa, 
devendo obedecer à legislação 

vigente

01 ROSA R$1,90 R$1,90

1.8

Café (com selo da ABIC- pa-
cote de 500grs cada) produto 

devidamente selecionado, 
beneficiado, torrado e moído. 
Apresentar Selo de qualidade 

ABIC

   01 ROSA R$20,10 R$20,10

1.9

Macarrão tipo espaguete 
semolado (pct de 1kg cada). 
Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico (Vitamina B9) e corantes 
naturais (cúrcuma e urucum) 

contém Glúten. O produto 
deve ser fabricado com maté-
ria prima de qualidade, isenta 
de matéria terrosa, parasitos 
e em perfeito estado de con-

servação.

   
  01

CA-
DORE R$7,50 R$7,50

1.10

Molho de tomate tradicional: 
Tomate, açúcar, amido modifi-
cado, cebola, sal, salsa, extra-
to de levedura, conservador 

sorbato de potássio, realçador 
de sabor glutamato monossó-
dico e aromatizantes, emba-
lagem em sachê: inviolável, 

não apresentando vazamento, 
perfurações ou  outros  indí-

cios  de  alteração  do produto, 
com peso líquido de 340/350 g 

aproximadamente.

  02 PRA-
MESA R$1,95 R$3,90

1.11

Biscoito doce, tipo “maisena” 
com embalagem dupla pro-
teção ou protetores internos 

200g.

   01 CA-
DORE R$3,50 R$3,50

.1.12

Biscoito Salgado, tipo CREAM-
-CRACKER, acondicionado 

em embalagem com no míni-
mo 200g.

   01 CA-
DORE R$4,35 R$4,35

1.13
Leite em pó integral, instantâ-
neo, acondicionado em emba-

lagem com 400g.
   01 R$17,70 R$17,10

ITEM HIGIENE PESSOAL UNIDADE QUANT MARCA  VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.1

Papel higiênico branco, 
folha dupla, macio, pi-
cotado, pacote com 04 
unidades de 30 metros.

 01 TOILET R$4,90 R$4,90

1.2 Creme dental, com flúor – 
embalagem com 90 g.

     
      01 SORRISO R$1,55 R$1,55

1.3

Sabonete cremoso perfu-
mado, com creme hi-

dratante, contendo óleo/
ácido graxo. Embalagem 
em caixa de papelão de 

90 a 100g.

      02 SIENE R$1,30 R$2,60

ITEM PRO-
DUTO

DESCRIÇÃO 
DO  PRODUTO UNIDADE QUANT MARCA  VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL

01

CES-
TA

BÁSI-
CA
MÉ-
DIA

KIT CESTA 
BÁSICA MÉ-

DIA, embalados 
em fardos 

transparentes  
resistentes, 

constituído dos 
elementos abai-
xo relacionados, 
os quais formam 
01 (uma) cesta 

básica

 3.000 R$297,10 R$891.300,00

ITEM DESCRIÇÃO DO  PRO-
DUTO UNIDADE QUANT MARCA  VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL

1.1

Arroz agulhinha especial 
tipo I, longo fino, bene-
ficiado, polido, proce-
dência nacional e ser 

de safra corrente, limpo, 
grãos inteiros mínimo de 
90% umidade máxima 
de 14%. Selecionado 

eletronicamente grão à 
grão, não sendo neces-
sário lavar e nem esco-
lher para sua prepara-

ção. Produto natural sem 
adição de elementos 

químicos (agrotóxicos). 
Embalagem contendo no 

mínimo de 5kg

 01 BELA DICA R$30,95 R$30,95

1.2

Açúcar refinado 1 kilo- 
Informações nutricionais- 

porção de 5g (1 colher 
de chá) – quantidade por 
porção ( valor energéti-
co: 20kcal = 84kj, 1%vd 
(*); carboidratos: 5,0g, 

2% vd(*) 

03 TOPÇÚ-
CAR R$6,30 R$18,90

1.3

Óleo Vegetal alimentício, 
embalagem de 900 ml, 
originário de algodão, 
soja, milho ou girassol, 
produto refinado e de 

acordo com os padrões 
legais

   02 SOYA R$13,45 R$26,90

1.4

Feijão Preto, tipo 1 (um), 
safra nova: grão comes-
tível de feijão “in natura”. 
Constituído de, no míni-
mo, 90% (noventa por 
cento) de grãos na cor 
característica à varie-
dade correspondente, 
de tamanho e formato 

naturais, maduros, 
limpos e secos. Embala-
gem: saco de polietileno 
atóxico e transparente 

(pct de 1kg cada). 

   04 MINEIRI-
NHO R$8,95 R$35,80

1.5

Fubá (pct de 500grs 
cada) fubá tipo mimosa 

100%  milho enriquecido 
com ferro e ácido fólico, 
obtido a partir da moa-
gem do grão de milho

    01 ROSA R$4,40 R$4,40

1.6

Farinha de mandioca 
torra fina 1kilo – infor-
mações – Produto de 

torrefação das raízes de 
mandioca desidratadas, 

não contem glúten.

 01 ROSA R$6,30 R$6,30
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1.7

Sal refinado e iodado, de 
primeira qualidade (pct 
de 1kg cada). Formula-
do a partir de matérias 
primas selecionadas, 

sendo de primeira 
qualidade, ou seja, não 
deverá conter substân-
cias estranhas à sua 

constituição normal, ou 
seja, isento de matérias 
terrosas e parasitas, não 

podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa, 

devendo obedecer à 
legislação vigente

01 ROSA R$1,90 R$1,90

1.8

Café (com selo da ABIC- 
pacote de 500grs cada) 
produto devidamente 

selecionado, beneficia-
do, torrado e moído. 
Apresentar Selo de 

qualidade ABIC

   01 ROSA R$20,10 R$20,10

1.9

Macarrão tipo espaguete 
semolado (pct de 1kg 
cada). Ingredientes: 

Sêmola de trigo enrique-
cida com ferro e ácido 
fólico (Vitamina B9) e 
corantes naturais (cúr-

cuma e urucum) contém 
Glúten. O produto 

deve ser fabricado com 
matéria prima de quali-
dade, isenta de matéria 
terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de con-

servação.

   
  02 CADORE R$7,50 R$15,00

1.10

Molho de tomate tradi-
cional: Tomate, açúcar, 

amido modificado, cebo-
la, sal, salsa, extrato de 
levedura, conservador 
sorbato de potássio, 
realçador de sabor 

glutamato monossódico 
e aromatizantes, emba-
lagem em sachê: invio-
lável, não apresentando 
vazamento, perfurações 
ou  outros  indícios  de  
alteração  do produto, 
com peso líquido de 

340/350 g aproximada-
mente.

  03 PRAMESA R$1,95 R$5,85

1.11

Biscoito doce, tipo “mai-
sena” com embalagem 

dupla proteção ou prote-
tores internos 200g.

   02 CADORE R$3,50 R$7,00

.1.12

Biscoito Salgado, tipo 
CREAM-CRACKER, 

acondicionado em em-
balagem com no mínimo 

200g.

   02 CADORE R$4,35 R$8,70

1.13

Leite em pó integral, 
instantâneo, acondicio-
nado em embalagem 

com 400g.

   02 ITALAC R$17,70 R$35,40

1.14

Sardinha em conserva 
(lata de 125grs), evis-
cerado e descamada 

mecanicamente, livre de 
nadadeiras, cauda e pé, 
pré-cozida, adicionada 
ao natural. Elaborado 

com matéria prima 
em perfeito estado de 

conservação e higiene, 
submetido a processo 
tecnológico adequado 

inspecionado pelo 
Serviço de Inspeção de 
Produto Animal – SIPA.

02 PALMEIRA R$6,90 R$13,80

1.15

Farinha de Trigo (pct 
de 1 KG cada) produto 
obtido de trigo, sadio, 

devidamente limpo, isen-
to de matérias terrosas e 
parasitas, não podendo 
estar úmida, fermentada 
ou rançosa. O produto 
deverá estar de acordo 
com a Resolução RDC 

344 de 13/12/2002 - 
ANVISA

01 GLOBO R$8,35 R$8,35

1.16

Carne seca (Charque)-
-Carne Bovina, salgada, 

curada, dessecada, 
sem ossos, sem pele, 

embaladas a vácuo. Sal 
e conservantes; nitrito e 
nitrato de sódio – Emba-
lagem com no mínimo 

1kg.

01 FRIDELLI R$48,70 R$48,70

ITEM HIGIENE PESSOAL UNIDA-
DE QUANT MARCA  VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.1

Papel higiênico branco, 
folha dupla, macio, 

picotado, pacote com 
04 unidades de 30 

metros.

 01 TOILET R$4,90 R$4,90

1.2
Creme dental, com 

flúor – embalagem com 
90 g.

     
      01 SORRI-

SO R$1,55 R$1,55

1.3

Sabonete cremoso 
perfumado, com creme 

hidratante, contendo 
óleo/ácido graxo. Em-
balagem em caixa de 
papelão de 90 a 100g.

      02 SIENE R$1,30 R$2,60

Total 
Global R$1.198.500,00

Seropédica, 26 de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA

Secretaria Municipal de Suprimentos

Edilaine Graciano Ferreira A. Evangelista

Secretária Municipal-Matricula nº 18.858

Órgão Gerenciador
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
MARIA STEFFANI FRANÇA BELISARIO DE SOUZA
Cargo: TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 06/04/2022 A 06/04/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
JULIANA DE OLIVEIRA MENDONÇA
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 02/05/2022 A 01/05/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
RAFAELA CORDOZO
Cargo: PEDAGOGO
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 29/04/2022 A 28/04/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
LIVIA FERREIRA LOPES
Cargo: COORDENADOR 
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 10/05/2022 A 09/05/2023

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Fundo Social da Assistência Social e,
RAQUEL RODRIGUES DE MENEZES RIBEIRO
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
PRAZO: 10/05/2022 A 09/05/2023

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
LEILA RAMOS FERREIRA
Cargo: COORDENADOR
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
Término: 09/05/202

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 

Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
LEIA BONINI SOARES
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
Término: 09/05/2022

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes:
Fundo Social de Assistência Social e
ELISABETHE RODRIGUES GOMES
Cargo: PSICOLOGO
SECRETARIA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS
Término: 11/05/2022

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7443/2021 CONTRA-
TO Nº 08/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E CSL CONS-
TRUTORA LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 08/2022 
DE VALOR E PRAZO. 
PRAZO ADITIVADO: 30 (TRINTA) dias a contar do término 
do prazo contratual.
ADITIVO DE VALOR: R$ 178.370,09 (CENTO E SETENTA 
E OITO MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS E NOVE 
CENTAVOS).
FONTE DE RESCURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS 
ELEMENTO DE DESPESA Nº: 4.4.90.51.00 
PROGRAMA DE TRABALHO Nº: 027 
NOTA DE EMPENHO DO ADITIVO: 605/2022 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2022

Seropédica – RJ, 26 de maio de 2022

EIDER DANTAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Mat.: 17.463 

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo Administrativo nº 246/2021. CERTIDÃO DE 
REGISTRO nº 22/2022. Certifico que o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos 
do voto do Conselheiro Marcelo Verdini Maia, em Sessão 
Plenária Virtual realizada no dia 25 de abril de 2022, decidiu 
pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria de 
CARMEN LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, conforme cons-

ta no Livro 160, sob o nº 2028.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Processo Administrativo nº 236/2021. CERTIDÃO DE 
REGISTRO nº 23/2022. Certifico que o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos 
do voto do Conselheiro Marcelo Verdini Maia, em Sessão 
Plenária Virtual realizada no dia 02 de maio de 2022, deci-
diu pelo REGISTRO do ato concessório de aposentadoria 
de MARIA DE FATIMA GOMES AMADO, conforme consta 
no Livro 161, sob o nº 104.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Processo Administrativo nº 215/2021. CERTIDÃO DE 
REGISTRO nº 24/2022. Certifico que o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos 
do voto do Conselheiro Christiano Lacerda Ghuerren, em 
Sessão Plenária Virtual realizada no dia 02 de maio de 
2022, decidiu pelo REGISTRO do ato concessório de apo-
sentadoria de MARIA JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMEN-
TO, conforme consta no Livro 161, sob o nº 304.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 37/2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE VITALÍCIA a DAUTO ROSA TAVARES, inscrito no CPF 
sob o nº 258.712.427-15, nascido em 07/05/1944, na qua-
lidade de cônjuge da finada servidora CÉLIA SILVA TAVA-
RES, matrícula nº. 02753, Professora Doc II 22h e 30 min, 
ativa, com fulcro no art. 40, §7º, da CRFB/88, com redação 
dada pela EC nº 103/2019 c/c artigos 77 e 78 da Lei Munici-
pal 366/2009, de acordo com o Parecer Jurídico exarado no 
Processo Administrativo nº. 134/2022 e em conformidade 
com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 
59, fixando o benefício em  R$ 3.486,39 (três mil, quatro-
centos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), cor-
respondente a 100% da remuneração da finada servidora.

Art. 2º O presente ato concessório entrará em vigor a par-
tir de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
06/04/2022 (data do óbito) de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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